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o povo,

sanciona a seguinte Lei:

c: e o P efe"· nicipal

M 0_ Oa:-

fevereiro de 2000, passa a

ementa r n° 005/2000, de 04 de

a seg ~·e ação:

-Art. 88- O cargo de Dire or Escolar é de recrutamento amplo. "

Art. 2°-Esta lei entra em vigor a partir de 1 ° de janeiro de 2001.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Arinos - MG , de 12 de Dezembro de 2000
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Prefeit

PROTOC()LO
Protocoladn no 1:',:'0 pró?,io cs

Folha5 ./r. scb o 1'0 / i1P.
~s:eC~ hor(;~ L- ' '/.ifrfJ
Anr.c s_ l=!.. I .".1. :.. .

LEI


